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TERMO  DE REFERÊNCIA

DO OBJETO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÓES DE LEITES ESPECIAIS,
DIETAS,     SUPLEMENTOS     NUTRICIONAIS     E     FÓRMULAS     INFANTIS     PARA     ATENDER     AS
NECESSIDADES  DO  PROGRAMA  DE  CONCESSÃO  DE  BENEFÍCIOS  EVENTUAIS  CONCEDIDAS
PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO  DE IPUEIRAS -CE.

1.1   DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
A aquisição  deste  objeto faz-se  necessário  pela  razão de  haver pessoas  carentes  assistidas  pela

Secretaria  de  Saúde  do  município  de  lpueiras-CE,   que  necessitam   consumir  alimentos  fomulados  ou
processados em  que são introduzidas modificações no conteúdo de  nutrientes,  adequados à  utilização em
dietas,  diferenciadas  ou  opcionais  para  suprir suas  necessidades  em  condições  metabólicas  e fisiológicas
específicas.

0 principal objetivo da presente licitação é a concessão de leites a população cujo a mesma dispõem
de direitos ao programa de benefícios eventuais,  visando assim  um  melhor desenvolvimento do município e
melhorias para a população, por meio da secretaria de saúde do munici'pio de lpueiras-CE.

2.             CRITÉRIO ADOTADO PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO, FORMA ``ELETRONICA"
2.1.         Por ser realizado totalmente online, o pregão eletrônico permite uma grande economia logística.  lsso
acontece  porque  não  há  necessidades  de  despender  recursos  para  deslocamento  - seja  pagamento  de
passagens aéreas ou  rodoviárias ou mesmo combustível -nem  com  serviços de hospedagem, traslados e
alimentação. Afinal, não existe necessidade de que alguém da empresa viaj.e para acompanhar os processos,
independentemente da região -economia essa que se traduz no preço final.  Por ser feito via internet, acaba
facilitando  a   participação  de  empresas  de  qualquer  localidade  e  como  permite  que  os  preços  sejam
rebaixados durante o processo, aumenta a competitividade.

3.             ESPECIFICAçÕES TÉCNICAS  E QUANTITATIVOS:
3.1.        As especificações técnicas e quantitativos encontram-se no Anexo a este Temo de Referência.

4.     DA PROPOSTA DE PREÇOS E ENTREGA.
4.1.         Na  proposta  de  preços  deverá  constar  discriminação  detalhada  do  produto,  marca,  a  quantidade
solicitada com valor unitário e total, em  moeda nacional,  em algarismo e por extenso, já considerando todas
as despesas,  tributos,  fretes, transportes e demais despesas que incidam  direta ou  indiretamente sobre os
produtos, mesmo que não estejam registrados nestes documentos;
4.2.        A empresa deverá fazer constar da sua proposta à garantia dos produtos contra qualquer defeito de
fabricação ou  de embalagem,  sob pena de constatado alguma imperfeição,  ter os  produtos devolvidos e a
empresa submetida às penalidades da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;
4.3.        A  entrega  dos  itens  deverá  ser  feita  em  até  05  (oinco)  dias  úteis  a  contar  do  recebimento  da
requisição formalizada por setor competente;
4.4.        A entrega deverá  ser feita  nos  horários  de  expediente:  das  08:00  às  12:00  ou  das  13:30  às  17:00
horas, sendo que a entrega fora dos horários e dias de expediente não será aceita;
4.5.        Os informativos utilizados para comprovar as especificações do bem,  estejam  impressos em  idioma
diverso do nacional, deverão ser apresentados com tradução para o português.

5.     DO  PAGAIVIENTO
5.1          0   pagamento  será   realizado  ao  fornecedor,   quando  solicitado  a  aquisição  pelo  MUNICÍPIO,
segundo a autorização de entrega expedidas, de conformidade com a nota fiscal devidamente atestada pelo
Gestor  da  despesa,  acompanhadas  das  Certidões  Federais,  estaduais  e  Municipais,  todas  atualizadas,
observadas a condições da proposta e os preços.
5.2  Por ocasião da execução da entrega o Contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a

respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em  nome da Prefeitura Municipal de
lpueiras -Ce, com endereço no Parque da Cidade José Costa Matos, N° 1, Centro -lpueiras-CE, CEP
62.230-000.

5.3          0  MUNICÍPIo efetuará o pagamento em  até 30 (trinta) dias,  através de crédito em  conta corrente
mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação, observadas as disposições editalícias.
5.4         Caso for constatada alguma irregularidade na nota fiscal,  esta será devolvida ao fornecedor,  para
as  necessárias  correções,  com  as  informações  que  motivaram  sua  rejeição,  contando-se  o  prazo  para
pagamento da data da sua reapresentação.
5.5          Por  ocasião  do  pagamento,  será  efetuada  consulta  "ON-LINE"  às  certidões  apresentadas,  para
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verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
5.6         Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, a coNTRATADA se
por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, sendo-
apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalid
5.7          Nenhum  pagamento  isentará  o  FORNECEDOR  das  suas  responsabilidades  e  ob
implicará aceitação definitiva do fornecimento.
5.8          Na    hipótese   de   sobrevirem    fatos    imprevisíveis,    ou    previsíveis,    porém    de   consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante
procedimento  adminjstrativo  onde  reste  demonstrada  tal  situação,   e  antes  de  recebida  a  ordem   de
fornecimento,  ser  restabelecida  a  relação  que  as  partes  pactuaram  inicialmente  entre  os  encargos  do
contratado  e  a  retribuição  da  Administração  para  a  justa  remuneração  do  fornecimento,  objetivando  a
manutenção  do  equilíbrio  econômico-financeiro  inicial  do  contrato,  na  forma  do  artigo  65,   11,  "d"  da  Lei
Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada.

6.     DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
São obrigações da Contratada, além das demais previstas nesta:
6.1          Fornecer  o  objeto  licitado  dentro  dos  padrões  estabelecidos  pelo  MUNICÍPIO,  de  acordo  com  o
especificado neste Termo de Referência observando ainda todas as normas técnicas que regulem a entrega,
responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou
condição aqui estabelecida;
6.2         Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem
Federal,  estadual e municipal,  bem  como,  quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,  sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive
com  relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;
6.3          Reparar, corrigir,  remover ou substituir, às suas expensas,  no total ou em  parte, o objeto do contrato
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
6.4          Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a tercejros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução da entrega,  não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
6.5          lndicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões
e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas
aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
6.6          Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obrigam  a
atender  prontamente,   bem  como  dar  ciência  ao  MUNICÍPIO,   imediatamente  e  por  escrito,  de  qualquer
anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
6.7          Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do  MUNICÍPIO,  no tocante à aquisição do  material,  assim
como ao cumprimento das obrigações previstas neste Termo;
6.8          Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,  inclusive
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
6.9          Respeitar   e   fazer   oumprir   a   legislação   de   segurança   no   trabalho,    previstas   nas   normas
regulamentadoras pertinentes;
6.10       Manter,  sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquerdados,  informações,
documentos,  especificações  técnicas  e  comerciais  dos  materiais  do  MUNICÍPIO,  de  que  venha  a  tomar
conhecimento ou ter acesso,  ou que venham  a ser confiados,  sejam  relacionados ou não com  a aquisição,
objeto deste Termo;
6.11        Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
Edital  relativo  à  licitação  da  qual  decorreu  o  presente  ajuste,  nos  termos  do Art.  55,  Inciso  XllI,  da  Lei  n°
8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.

7.     DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
0 MUNICÍPIO obriga-se a:
7.1  Solicitar a entrega do objeto à contratada através de Nota de Empenho ou outro instrumento hábil.
7.2  Proporcionar  à  contratada  todas  as  condições  necessárias  ao  pleno  cumprimento  das  obrigações  do

objeto contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/1993 e suas alterações posteriores.
7.3  Fiscalizar a entrega do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em decorrência,

solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
7.4  Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da entrega do objeto contratual.
7.5  Efetuar o pagamento à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.
7.6  Aplicar as penalidades previstas em  lei e neste instrumento.

8.     DOTIPO

Parq. da adade José Costa Matos, 01 -Centro | lpijeiras -Ceará
CNPJ. 07.680.846/0001-69  -lE. 06.920196-0

®
(88) 3685.1879
www.ipueiras.ce,gov.br



SECRETARIA  DE
sAÚDE

8.1. 0 Tipo de Disputa que será adotado é o de Menor Preço Por ltem.

9.    DA SUBCONTRATAÇÃ0
9.1. É vedada a subcontratação do objeto desta contratação.

10.  DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
10.1.      O  presente  certame  licitatório  será  regido  pelo

_=_ ,    ,_ -`-,

Decreto  10.024/19,  pela  Lei  Federal  n°.10.520,  de
17/07/2002,  com  aplicação  subsidiária  da  Lei  Federal  n°.  8.666/93  e  suas  alterações,  além  das  demais
disposições legais aplicáveis.

11.  DAS  PENALIDADES
11.1.      Na hipótese de descumprimento, por parte da contratada, de qualquerdas obrigações definidas neste
instrumento,  ou  em  outros documentos que o complementem,  serão aplicadas,  sem  prejuízo das sanções
previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
11.2.      Se a contratada não assinar contrato ou ata, retardamento de entrega de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal,  ficará impedido de licitar e contratar com o Município de lpueiras e será descredenciado no Cadastro
da Prefeitura de lpuEIRAS pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas
e das demais cominações legais:

1.       multa de até 20°/o (vinte porcento) sobre o valortotal da aquisição:
11.        apresentar documentação falsa exigida;

111.         não mantera proposta;
lv.       fraudar na execuçãodo contrato;
V.        comportar-se de modo inidôneo;

11.3.      multa  moratória  de  0,5%  (meio  por  cento)  do  valor  da  aquisição,  por  dia  de  atraso  na  entrega  de
qualquer objeto solicitado, contados do recebimento da autorização de fornecimento no endereço constante do
cadastro, até o limite de 13% (treze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30(trinta) dias;
11.4.      multa moratória de 20%  (vinte por cento)  sobre o valor do pedido,  na hipótese de atraso superior a
30 (trinta) dias no fornecimento do bem  requisitado;
11.5.      Na hipótese de ato ilícito,  outras ocorrências que possam  acarretar transtornos ao desenvoMmento
do fornecimento, às atMdades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou
descumprimento por parie do licitante de qualquer das obrigações definidas  neste instrumento,  no contrato
ou em outros documentos que o complementem,  não abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas,
sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02,
as seguintes penas:

a)    Advertência;
b)    Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor

global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
c)    0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a

contar da notificação ou decisão do recurso,  por meio de Documento de Arrecadação Municipal -
DAM.

d)    Se o valor da multa não for pago, depositado, será automaticamente descontado do pagamento a
que o licitante fizer jus.

e)    Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.

f)     As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.°
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

g)    A ausência da entrega não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações
estabelecidas neste contrato.

12.  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRlos
12.1.     As despesas decorrentes da Ata de Registro de preços correrão pela fonte de recursos dos órgãos

participantes do SRP (Sistema de Registro de Preços), a ser informada quando da lavratura do
instrumento de contrato.

13.  DAS DISPoslçõES FINAIS, As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
13.1.      É  vedado  caucionar  ou  utilizar  o  contrato  decorrente  do  presente Termo  para  qualquer  operação

financeira, sem  prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO.
13.2.      O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquerdas prerrogatjvas dispostas no artigo

58 da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada.
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13.3.      A  inadimplência  do  fornecedor com  referência  aos  encargos  trabalhistas,  fisc
transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá
ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.

13.4.      O contratado,  na execução do objeto, sem prejuízo das responsabilidades contra
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

13.5.      Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei Federal n.° 10.520/02,
subsidiariamente a lei  Federal 8.666/93 e alterações  posteriores,  bem como de acordo com as demais
normas jurídicas em vigor.

14.  GAFUNTIA DE EXECUÇÃ0
14.1.      A  CONTRATADA  dará  plena  e  total  garantia  do  equipamento  fornecido  pelo  prazo  mínimo  de  12

(doze) meses, a contar da data da entrega e aceite da PREFEITURA, responsabilizando-se, dentro desse
prazo, por qualquer defeito de fabricaçáo e funcionamento, sem que isso acarrete a cobrança de qualquer
custo adicional  para o Município.

14.2.      Caso  a  garantia  oferecida  pela  CONTRATADA,   pelo  fabricante  ou  fornecedor  sejam  distintas,
prevalecerá a de maior prazo, devendo estar explicitas na proposta da(s) Licitante(s), bem como constar
da Nota Fiscal;

14.3.      Em caso de defeitos constatados no período de garantia, o fornecedor se obriga a efetuar a reposição
imediata das peças defeituosas, sem qualquer Ônus para a CONTRATANTE;

14.4.      A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pela substituição dos equipamentos que apresentarem
falhas de funcionamento ou deficiência de desempenho,  devidamente comprovado por ocasião de sua
utilização, serão substituídas no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da apresentação de notificação
formal da Contratante;

14.5.      Se qualquer peça apresentar qualquer defeito,  e ficar comprovado que a falha e causa por vicio de
fabricação, a CONTRATADA se obriga a substituí-la em todas as unidades fornecidas, sem Ônus para a
contratante;

14.6.      Os consertos,  reparos e revisões deverão ser feitos no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do
prazo máximo estabelecido no item anterior, salvo em casos específicos devidamente comunicados com
antecedência;

14.7.      O equipamento fornecido deverá atender as exigências de validade, garantia inspeção e certificação
exigidas pelos órgãos de fiscalização oficiais.

15.  DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
15.1.      Comprovação  de  aptidão  para  o  fornecimento  de  bens  em  características,  quantidades  e  prazos

compatíveis  com  o  objeto  desta  licitação,  ou  com  o  item  pertinente,  por  meio  da  apresentação  de
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

15.2,      Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidão(Ões) ou declaração(Ões) não sejam suficientes para
o  convencimento  do  pregoeiro,  promover-se-á  diligência  para  a  comprovação  da  capacidade  técnica,
como preconiza o art. 43, §3° da lei 8.666/93, em aplicação subsidiária à Lei  10.520/2002.

16.  DO FORO
16.1.      O foro da comarca de lpueiras é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste
Contrato,  em  obediência ao disposto  no § 2° do artigo 55 da  Lei  8.666 de 21  de junho de  1993,  alterada e
consolidada.

17.  DOS ANEXOS DESTE TERIV]O DE REFERÊNCIA
- DESCRlçÃO E QUANTITATIVOS DOS ITENS;

lpueiras-CE, 29 de Julho de 2022.

SECRETÁRIA DE SAÚDE
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ANEXO D0 TERMO DE REFERÊNCIA

DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS

lTEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE

1 E+05 LEITE  EM  PO  INTEGRAL  . 1000.000 LATA

Especmcação  :  Especfficação:  Leite  em  pó,  base  de  leite  de  vaca,  integral,  contendo
vitaminas A,  D  e  C e  minerais cálcio. ferTo e zinco.  Sem adição de açucares.  Embalagem
resistente e não violadas e amassadas, A embalagem deverá conter extemamente os dados
de  identificação,  precedência.  informações  nutricionais,  número  de  lote.  quantidade  do
produto, número de registro no ministério da agricultura/swdipoas e carimbo de inspeção do
sif. Deverá atender as especfficações técnicas da poriaria n. 369 de 04/09/1997 do ministério
da  agricultura e do abastecimento e do  regulamento da  inspeção industrial  e sanitária de
produtos  de  origem  animal  do  ministério  da  agricultura.  Validade  mínima  de  12  meses  a
partir da data de entrega. Embalagem em lata de 400g

1 E+05 SUPLEMENTO  NUTRICIONAL LACTEO  EM  PO ADULTO 1000,000 LATA

Especfficação   :   Alimento   para   nutrição   enteral   ou   oral,    nutricionalmente   completa,
normocalórica e normoproteíca, contendo 1,0 kcauml. enriquecida com vitamjnas e minerais,
Fórmula  lndicada  especialmente  para  recuperação  e  manutenção  do  estado  nutricional,
onde  há  o  aumento  das  necessidades  de  vilaminas,  minerais  e  proteína.  podendo  ser
utilizada para adolescentes,  adultos e idosos.  Validade  mínima de  12 meses.  Embalagem
de 4009

1 E+05 SUPLEMENTO  NUTRICIONAL LÁCTEO  EM  PÓ   INFANTIL 1000,000 LATA

Especfficação : SUPLEMENTO NUTRICIONAL LACTEO EM PO ? lNFANTIL Especfficação:
Alimento para suplementação de nutrição enteral ou ora,  indicada  para crianças de até 10
anos,  que necessftam manter ou recuperar o estado nutricionsl.  Acrescida de vitaminas e
minerais. Validade mlnima 12 meses. Embalagem de 380 ou 400g.

1 E+05 LEITE  EM  PO A BASE DE SOJA. 1000,000 LATA

Especfficação : Especificação: Ieite em pÓ mistura à base de proteíns isolada de soja, Óleo
de palma. xarope de milho, açúcar. fosfato de cálcio, citrato de potássio, fostato de potássio,
dibásico,  sal,  fosfato  de  magnésio,  ácido  ascórbico,  óxido  de  zinco,  pirofosfato  férrico,
pantotenato  de  cálcio,  riboflavina,  vitamina  a,  niacinamida.  vNamina  b6,  mononitrsto  de
tiamina,  iodeto de  potássio,  ácido fólico,  vitamina  d,  vitamina  bl2,  emulsmcante lecitina  e
mono e cliglicerídeos e ácidos graxos, aromatizante e corante natural betacaroteno, açúcar,
maltodextrina e aroma idêntico ao natural de baunilha. Validade minima de 12 meses a partir
da data de entrega. Embalagem com 300g.

1 E+05 LEITE  EM  PO  INTEGRAL SEM  LACTOSE 1000,000 LATA

EESPEescTmACBa,çL32ÁNCT°EMTPR3%°sFPA°TRovgTEASMBEÂoS,(MAdDNSFCssEFMA'TNOERDAE'Ss#FD£8:D°,FEoZ8#ACT°8

DE  SÔDIO  E  CITRATO  DE  SÓDIO,  ISENTO  DE  LACTOSE  E  GLÚTEN.  EMBALAGEM
RESISTENTE  E  NÃO  VIOLADAS  E  AMASSADA.  A  EMBALAGEM   DEVERÁ  CONTER
EXTERNAMENTE  OS  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,  PROCEDÊNCIA,   INFO_RMAÇÕES
NUTRICIONAIS,   NÚMERO   DE   LOTE,   QUANTIDADE   DO   PRODUTO,   NÚMERO   DE
REGISTRo No MINlsTÉRlo DA AGRICuLTURA/slFmlpoA E cARIMBo DE INspEÇÃo
DO SIF. DEVERÁ ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES. VALIDADE MINIMA DE 12 MESES A
PARTIR DA DATA DA ENTREGA. EMBALAGEM DE 380G

1 E+05 FORMULA  INFANTIL  DE  PARTIDA, 1000,000 LATA

Especmcação :  FÓRMULA INFANTIL DE  PARTIDA,  adicionada de  prebiôlicos.  usada em
crianças   de   0   a   seis   meses   de   idade.   composição:soro   de   leite   desmineralizado,
maltodextrina,  Iactose,  Ieite  em  pÓ  desnatado,  oleína  de  palma,  óleo  de  palma,  óleo  de
canola,  galaclo-oligossacarídeo,  óleo  de  milho,  sais  minerais  citrato  de  cólcio,  citrato  de
potássio, cloreto de potássio, cloreto de magnésio, suffato ferroso, sulfato de zjncx], sulfato
de  cobre,  suffe[}o  de  manganés.  iodeto  de  polássio,  selenato  de  sódio,  Iecitina  de  soja,
oligoírutossscarídeo,  vitaminas  vitamina  c,  taurina,  niacina,  vitamina  e.   pantotensto  de
cálcio,  vitamina  a,  vitamina  b6,  vitamina  bl,  vitamina  b2,  ácido fólico,  vitamina  k,  biotina,
vitamina d, vitamina bl 2 e I&amitina. não contém glúten.Iata 400grs

1 E+05 FORMULA  INFANTIL DE  SEGUIMENTO, 1000,000 LATA
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Especfficação :  FORMUIA INFANTIL DE SEGUIMENTO Especfficsção:  Fórmula infantil de /`u

G#
0

seguimento para lactentes e criança de primeira intância. Utilizada a pariir dos seis meses. ® P0
podendo ser utilizada ste os 36 meses, com proteíms lácteas, óleos vegetais, enriquecida fis.
com vitaminas,  minerais,  ferro e  outros oligoelementos,  atendendo  as recomendações do --` --

/,Codex   Alimentarius   FAO/OMS.   Presença   de   DHA,   ARA.   prebióticos   e   nucleotídeos.
Validade mínima de 12 meses. Embalagem de 400g

1 E+05 FORMULA  INFANTIL ANTI  REGURGITANTE 600,OQQ uaTft:a
Especificação   :   FORMULA   INFANTIL   ANTI   REGURGITANTE   Especificação:   Fórmula
infantil para lactentes e de seguimento para lactentes (0 ? 12 meses), indicado para lactentes
com  refluxo  e/ou  regurgitação.  Acrescida  de  óleo  vegetal,  enriquecida  com  vitaminas,
minerais, ferro e outros oligoelementos. Validade mínima 12 meses. Embalagem de 400g.

1 E+05 FÓRMUIA  INFANTIL SEM  LACTOSE 600,000 LATA

Especfficação   :   FORMULA   INFANTIL   SEM   LACTOSE   Especffiicação:   Fórmula   infantil
especial  em  pÓ  para  lactentes e de  seguimento  para  lactentes  (0  ?  12 meses),  isenta de
Iactose,  contendo  nucleotídeos e  ácidos graxos  DHA e ARA.  Enriquecida com vitaminas,
minerais, ferro e outros oligoelementos. Indicadas para lactentes que apresente intolerância
á lactose.  Deve atender as recomendações da resolução de n° 45 de setembro de 2011,
Validade mínima 12 meses. Embalagem de 400g.

1 E+05 FORMULA  INFANTIL A BASE  DE  PROTEINA  ISOLADA  DE SOJA; 600.000 LATA

Especfficação   :   FORMULA   INFANTIL   A   BASE   DE   PROTEÍNA   ISOLADA   DE   SOJA
Especificação..  Fórmula  infantil  à  base  de  proteína  isolada  de  soja.  para  lactentes  e  de
seguimento para lactentes (0 ? 12 anos), isenta de sacarose, glúten, Ielte e produtos lácteos.
Indicada para lactentes com intolerância à lactose ou alergia à proteína do leite de vaca ou
em situações onde for indicado retirar o leite de vaca da diet8.  Enriquecida com vitaminas,
minerais. ferro e outros oligoelementos. Que atenda as recomendações da resolução de n.
45 de setembro de 2011. Validade mlnima 12 meses. Embalagem de 400g.

1 E+05 FORMULA  INFANTIL SEMl-ELEMENTAR 450,000 LATA

Especfficação  :   FÔRMULA  INFANTIL  SEMI-ELEMENTAR  Especificação:  fórmula  semi-
elementar e  hipoalergênica,  à  base  de  proleína  extensamente  hidrolisada,  indicada  para
Iactentes  e  de  seguimento  para  lactentes  e  criança  de  primeira  infância  (0  ?  36  meses)
destinadas  as  necessidades  dietoterápicas  especfficas,  formulada  para  poriadores  de
alergias às proteínas do leite de vaca e de soüa. Isenta de ingredientes que contenham soja
ou traços de soja, isento de lactose. sacarose, frutose e glúten. Validade mínima 12 meses.
Embalagem de 400g.

1 E+05 FÓRMULA  INFANTIL ELEMENTAR 450,000 LATA

Especfficação  ..  FORMULA  INFANTIL  ELEMENTAR  Especfficação:  Alimento  para  nutrição
enteral  ou  oral  á  base  de  aminoácidos  livres.  Indicada  para  crianças  de  01  a  10  anos
portadoras  de  alergias  alimentares.  Elementar (100%  aminoácidos  livres  sintéticos e  não
alergênicos).   em   pó,   nutricionalmente   completo.   Isenta   de   proteína   láctea,   Isctose,
galactose, frutose. sacarose e glúten. Validade mínima 12 meses, Embalagem de 400g.

1 E+05 DIETA  ENTERAL  POLIMERICA 1500,000 LITRO

Especffiicação  :  DIETA  ENTERAL POLIMERICA  - Dieta  entersl  polimérica  com  densidade
calórica de 1.5 kcal/ml. Isenta de sacarose lactose e glúten

1 E+05 LEITE  EM  PÓ  INSTANTÃNEO. 1000,000 LATA

Especfficação  :  Especificação:  leite  em  pó,  base  de  leite  de  vaca,  instantâneo  (contendo
Iecitina de soja), contendo vitaminas A, D e C e minerais cálcio, ferro e zinco.  Sem adição
de  açucares.  Embalagem  resistente  e  não  violadas  e  amassadas.  A  embalagem  deverá
conter  externamente  os  dados  de  identfficação,   precedência,   informações  nutricionais,
número    de    lote,    quantidade    do    produto,    número    de    registro    no    ministério    da
agricultura/si«dipoas  e  carimbo  de  inspeção  do  sir,  Deverá  atender  as  especffiicações
técnicas da portaria n. 369 de 04/09/1997 do ministério da agricultura e do abastecimento e
do regulamento da inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal do ministério
da agricultura.  Validade mínima de 12 meses a  partir da data de entrega.  Embalagem em
Iata de 4009

1 E+05 FORMULA  INFANTIL SEMl-ELEMENTAR -COTA RESERVADA 150,000 LATA

Especfficação  :  FÔRMULA  INFANTIL  SEMl-ELEMENTAR  Especificação:  fómula  semi-
elementar e  hipoalergênica.  à  base de  proteína  extensamente  hidrolisada,  indicada  para
Iactentes  e  de  seguimento  para  lactentes  e  criança  de  primeira  infância  (0  ?  36  meses)
destinadas   as   necessidades  dietoterápicas  especificas,  formulada   para  portadores  de
alergias às protelnas do leite de vaca e de soja. Isenta de ingredjentes que contenham soja
ou traços de soja, isento de lactose, sacsrose, frutose e glúten. Validade mínima 12 meses.
Embalagem de 400g.

1 E+05 FORMULA  INFANTIL ELEMENTAR -COTA RESERVADA 150,000 LATA

Especfficação  :  FORMULA  INFANTIL  ELEMENTAR  Especfficação:  Alimento  para  nutrição
enteral  ou  oral  á  base  de  aminoácidos  livres.  Indicada  para  crianças  de  01  a  10  anos
portadoras de  alergias  alimentares.  Elementar (100%  aminoácidos  livres  sintéticos  e  não
alergênicos),   em   pÓ,   nutricionalmente   completo.   Isenta   de   proteína   láctea,   Iactose,
galactose, frutose. sacx\rose e glúten. Validade mínima 12 meses. Embalagem de 400g.
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ANEXO 11 -ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL  DE  IPUEIRAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.O.........

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRAS, através das Secretarias de com sede no(a)
......,  na cidade de ........,  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° .....,  neste ato representado(a)  pelo(a)  ......  (cargo e
nome),  nomeado(a)  pela    Portaria  n°  ......  de  .....  de  ......  de  200 ...,  publicada  no  .......  de  .....  de  .......  de  .....,

portador da  matrícula  funcional  n°  ................... „  considerando  o julgamento  da  licitação  na  modalidade  de
pregão,  na forma eletrônica,  para  REGISTRO  DE  PREÇOS  n°  ....... /20 ...,  publicada no  ......  de  ..... / ..... /20 .....,
processo administrativo n.° ..,....., RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo
as condições  previstas  no edital,  sujeitando-se as  partes às  normas constantes  na  Lei  n° 8.666,  de 21  de
junho de  1993 e suas alterações,  no Decreto n.° 7.892,  de 23 de janeiro de 2013,  do Decreto n°  10.024,  de
20 de setembro de 2019 e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO 0BJETO

o          À.áu?sRéeõsÊ3te DAEta [ÊTTEPsor ÊgjÊEoé,Ã,Esç'SDTEf)Ag,E sPuRPELÇEOMSExts.As"DNou.AR,ET5#ATàs EE  EáE"MTuULAÁ:
lNFANTIS  PARA ATENDER AS  NECESSIDADES  DO  PROGRAMA  DE  CONCESSÃO  DE  BENEFÍCIOS
EVENTUAIS CONCEDIDAS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICíplo DE IPUEllus -CE, conforme
Termo de  Referência,  anexo  1  do edital  de  Pregão  n°  .......... /20 ...,  que  é  parte  integrante  desta Ata,  assim
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÕES E QUANTITATIVOS
2.1.  0  preço  registrado,  as especificações do objeto,  a quantidade,  fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

lTEM
Fornecedor (razão sooial, CNPJ/lvIF endereço, oontatos,representante)

X Especificação
Marca(seexigida noedital) Modelo(seexigido noedital)

Unidade Quantidade Valor Un
Prazo garantiaouvalidade

®
3. ORGÃO(S) GERENCIADOR E   PARTICIPANTE(S)
3.1.  0 Órgão gerenciador será o ...... (nome do Órgão) ....
3.2.  São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

ltem no Orgãos Participantes Unidade Quantidade

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1.  A ata de registro de preços,  durante sua validade,  poderá ser utilizada por qualquer Órgão ou entidade
da  administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as
regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892, de 2013.

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas
por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos
Órgãos  e  pelas  entidades  que  não  participaram  do  registro  de  preços,  que  demonstre  o  ganho  de
eficiência,  a viabilidade e a economicidade  para a administração  pública quando da  utilizaçáo da ata
de registro de preços.

4.2.   Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  observadas  as  condições  nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas com o Órgão gerenciador e órgãos participantes.
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4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão excede
entidade,  a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
4.4.  As adesões à ata de  registro de  preços são  limitadas,  na totalidade,  ao dobro do quantitativo dei5ã-da
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,  independente
do número de órgãos não pariicipantes que eventualmente aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas
enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão
caso  o  valor  da  contratação  pretendida  pelo  aderente,  somado  aos  valores  das  contratações  já
previstas  para  o órgão  gerenciador  e  participantes  ou  já  destinadas  à aderentes  anteriores,   não
ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n° 2957/2011  -P).

4.5. Ao Órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor  das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a  aplicação,  observada  a  ampla  defesa  e  o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação
as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão gerenciador.
4.6.  ApÓs  a  autorização  do  Órgão  gerenciador,  o  órgão  não  participante  deverá  efetivar  a  contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1.  Caberá ao Órgão gerenciador autorizar,  excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo Órgão
não participante.

5. VALIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo
ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1.  A Administração  realizará  pesquisa  de  mercado  periodicamente,  em  intervalos  não  superiores  a  180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2.  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no  mercado  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  do  objeto  registrado,  cabendo  à  Administração  promover  as
negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,
a  Administração  convocará  o(s)  fornecedor(es)  para  negociar(em)  a  redução  dos  preços  aos  valores
praticados pelo mercado.
6.4.  0  fornecedor  que  não  aceitar  reduzir  seu  preço  ao  valor  praticado  pelo  mercado  será  liberado  do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1.  A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem  reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir
o compromisso, o Órgão gerenciador poderá:

6.5.1.  Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6.  Não  havendo êxito  nas  negociações,  o órgão gerenciador deverá  proceder à  revogação desta  ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. 0 registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1.  Descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2.   Não   retirar  a   nota   de   empenho   ou   instrumento   equivalente   no   prazo  estabelecido   pela
Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3.   Não  aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,   na  hipótese  deste  se  tornar  superior  àqueles
praticados no mercado; ou
6.7.4.  Sofrer  sanção  administrativa  cujo  efeito  torne-o  proibido  de  celebrar  contrato  administrativo,
alcançando o Órgão gerenciador e Órgão(s) participante(s).

6.8.  0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1,  6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por
despacho do Órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1.  Por razão de interesse público;  ou
6.9,2. A pedido do fornecedor.
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7.  DAS  PENALIDADES
7.1.  0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estab
Edital.
7.2.  É da competência do Órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado  nesta ata de  registro de preço (art.  5°,  inciso X,  do  Decreto n° 7.892/2013),  exceto  nas  hipóteses
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos Órgãos participantes, caso no qual caberá ao
respectivo Órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°,  Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013).
7.3.  0 Órgão participante deverá comunicar ao Órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art.
20 do  Decreto  n° 7.892/2013,  dada a  necessidade de instauração de  procedimento  para cancelamento do
registro do fornecedor.

8. CONDlçõES GERAIS
8.1.  As  condições gerais  do fornecimento,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e  recebimento  do  objeto,  as
obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,   penalidades  e  demais  condições  do  ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
8.2.  É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  nesta  ata  de  registro  de  preços,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93,  nos termos do art.12, §1° do Decreto n° 7892/13.
8.3.  No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, sÓ será admitida a contratação dos itens nas
seguintes hipóteses.

8.3.1.  Contratação  da  totalidade  dos  itens  de  grupo,   respeitadas  as  proporções  de  quantitativos
definidos no certame; ou
8.3.2.  contratação de  item  isolado  para o qual o  preço  unitário adjudicado ao vencedor seja o menor
preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar
os  bens  ou  serviços  com  preços  iguais  ao  do  licitante vencedor do  certame,  será anexada  a  esta Ata  de
Registro de Preços,  nos termos do art.11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado,  a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que,  depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes
(se houver).

Local e data
Assinaturas

Representante legal do Órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

lm
(88)  3685.1879
www.ipueirõs.ce,gov.br
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ANEXO 111 . MODELOS DE DECLARAçÕES

Declaração de cumprimento ao disposto no inciso Xxxlll do ari. 7°, da Constituição Federal

(NOMINA E  QUALIFICA 0 LICITANTE),  DECLARA,  para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em  processo
licitatório  No junto ao Municipio de  lpueiras,  Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854,
de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XxxllI, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de
18  (dezoito)  anos em trabalho  noturno,  perigoso ou  insalubre,  nem emprega menores de  16 (dezesseis)  anos em trabalho algum,
salvo na condição de aprendiz, a pariir de 14 (quatorze) anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

..,......   (CE) ,.....   de   .....,............  de   ..,.

DECLARANTE

Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação

(NOMINA E  QUALIFICA 0  LICITANTE),  DECLARA,  para os devidos fins de direito,  especialmente para fins de  prova em  processo
licitatório  No junto ao Municipio de  lpueiras,  Estado do Ceará, sob as penalidades cabiveis, que inexiste qualquer fato
superveniente  impeditivo  de  nossa  habilitação  para  pamcipar  no  presente  certame  licitatório,  bem  assim  que  ficamos  ciente  da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,   nos termos do art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

.............   (CE) ,.....   de   ..................  de   ..,.,..

DECLARANTE

Declaração negativa de emprego de servidor do município

NOMINA E  QUALIFICA 0 LICITANTE),  DECLARA,  para os devidos fins de direito,  especialmente para fins de  prova em  processo
licitatório  No junto ao Municipio de lpueiras,  Estado do Ceará, sob as penalidades cabíveis que não lntegra, no corpo
social,  nem  no  quadro  funcional  empregado  público,  ou  membro  comissionado  de  órgão  direto  ou  indireto  da  administração
municipal na qual concorremos ao processo em epigrafe.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

....   (CE) ,.....  de   ...,..............   de   ........

DECLARANTE
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Declaração cabíveis que tem conhecimento de todos os paràmetros e elementos do serviço a ser ofertado

NOMINA E QUALIFICA 0 LICITANTE),  DECLARA,  para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo
licitatório  No junto ao Município de lpueiras, Estado do Ceará, sob as penalidades cabiveis que tem conhecimento de
todos os parâmetros e elementos do serviço a ser ofertado e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes
neste edital, conforme modelo constante dos Anexos deste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

........   (CE) ,.....   de  ............,......   de   ....

DECLARANTE

Declaração de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos

NOMINA E QUALIFICA 0 LICITANTE),  DECLARA,  para os devidos fins de direito,  especialmente para fins de prova em  processo
licitatório  No junto ao Município de lpueiras, Estado do Ceará, sob as penalidades cabíveis que concorda integralmente
com os termos deste edital e seus anexos;

DECLARANTE

Declaração de microempresa, de empresa de pequeno pone, conforme Lei Complementar 123/2006

(NOMINA E  QUALIFICA 0 LICITANTE),  DECLARA,  para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo
junto  ao  Municipio  de  lpueiras,  Estado do  Ceará,  sob  as  penalidades cabíveis que  é  microempresa oulicitatório  No

empresa de pequeno porte-, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n°.123/2006, de 14 de dezembro de 2006,
cujo termos declaro conhecer na  integra,  e está apta,  portanto,  a exercer o direito de preferência como critério de desempate no
certame em epígrafe.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

..,,   (CE) ,... „   de   ................   de   ........

DECLARANTE
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ANEXO IV -TERMO DE CONTFUTO

COMPFu

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N° ........ / ...., QUE
FAZEM                                        ENTRE                                        S I
O(A) ............. „ ...........................................  E  A  EMPRESA

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IPUEIRAS,  através  da  Secretaria  de
na cidade de

.........  do  município    com  sede
/Estado ...,  inscrito(a) no CNPJ

neste ato representado(a)  pelo(a)  ......................... (cargo e nome),  nomeado(a)
pela   Portaria   n°   ......,   de   .....   de   .....................   de   20 ...,   doravante  denominada   CONTRATANTE,   e  o(a)

inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  n°  ............................,  sediado(a)  na
em    ........,....................    doravante    designada    CONTRATADA,    neste    ato    representada    pelo(a)    Sr.(a)
.....................,   portador(a)  da  Carteira  de  ldentidade  n°  .................,  expedida  pela  (o)  ..................,  e  CPF  n°
.........................,   tendo  em  vista  o  que  consta   no   Processo   n°   .....                                      e  em   observância   às
disposições  da  Lei  n°  8.666,  de 21  de junho de  1993,  da  Lei  n°  10.520,  de  17  de julho de 2066 e  na  Lei  n°
8.078, de 1990 -Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto
n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013,  resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
n°  .......... /20 ....,  sob a sistemática de Sistema de  Registro de  Preços  n°   ...... /20 ...,   mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRllvIEIRA -OBJETO
1.1.               0               objeto               do               presente Termo              de              Contrato              é              o

conforme       especificações        e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2.   Este  Termo  de  Contrato  vincula-se  ao   Edital  do  Pregão,   identificado  no  preâmbulo  e  à  proposta
vencedora,  independentemente de transcrição.
1.3.  Discriminação do objeto:

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS

lTEM
_

UNIDADE QUANTIDAD VALOR
DESCRlçAO/ lDENTIFICAÇAO

ESPECIFICAÇÃO CATMAT DE MEDIDA E

1

2

3

CLÁUSULA SEGUNDA -VIGÊNCIA
2.1.  0  prazo de vigência  deste Termo de  Contrato  é  aquele fixado  no Termo de  Referência,  com  início  na
data de         /        /              e encerramento em _/_/            , prorrogável na forma do art. 57, §1°, da
Lei  n° 8.666,  de  1993.
2.2.  A vigência do contrato  poderá  ultrapassar o exercício financeiro,  desde que as despesas  referentes à
contratação sejam integralmente empenhadas até 31  de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar,
conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de  13/12/2011.

CLÁUSULA TERCEIRA -PREç0

®
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3.1.  0 valor do  presente Termo de  Contrato  é de  RS  .,..........  ( ............... ).
3.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
contratual,    inclusive   tributos   e/ou   impostos,   encargos   socjais,   trabalhistas,    previdenciários,
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessárjos ao cumprimento in
objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA -DOTAÇÃO ORÇAIVIENTÁRIA
4.1.  As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em  dotação  orçamentária  própria,
prevista no orçamento da União,.para o exercício de
Gestão/Unidade:
Fonte:
Programa de Trabalho:
Elemento de Despesa:
Pl:

na classificação abaixo:

CLÁUSULA QUINTA -PAGAMENTO
5.1. 0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

CLÁUSULA SEXTA -REAJUSTE
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA -GARANTIA
7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de
Referência.

CLÁUSULA 0lTAVA - ENTREGA E RECEBllvIENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
ao  Edital.

CLAÚSULA NONA -FISCALIZAÇÃ0
9.1.  A fiscalização da execução do objeto será efetuada  pelo Sr(a). portador(a) do CPF

na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA -OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do  Edital.

CLÁUSULA DÉCIIVIA PRIMEIFU -SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1.  As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,  anexo
do  Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -RESCISÃ0
12.1.  0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
12.1.1.  Por ato unilateral e escrito da Administração,  nas situações previstas nos incisos 1  a XIl  e Xvll do art.
78 da  Lei  n° 8.666,  de  1993,  e com as consequências  indicadas no art.  80 da  mesma  Lei,  sem  prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2.amigavelmente,  nos termos do art. 79,  inciso 11,  da Lei  n° 8.666,  de 1993.
12.2.  Os  casos  de  rescisão contratual  serão  formalmente  motivados,  assegurando-se  à  CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista
no art.  77 da Lei n° 8.666,  de  1993.
12.4. 0 termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
12.4.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3.  Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -VEDAÇÕES
13.1.  É vedado à CONTRATADA:
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

©
Parq, da Cidade José Costa Matos, 01  -Centro |  ipueiras -Ceará
CNPJ   07,68C).846/0001-69   -lE   06.920196-0

(88) 3685.1879
www.ipueiras.ce.gc>v.br



ipüTÉffiÉ,"#
r`€is(   e    `im     Í`o`tr3     lú!~)Dc\

13.1.2.  Interromper a  execução contratual  sob alegação de  inadimplemento  por parte da
salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -ALTERAÇÕES
14.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
14.2.   A  CONTRATADA  é  obrigada   a   aceitar,   nas   mesmas  condições  contratuais,   os  acréscimos   ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.
14.3.  As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -DOS CASOS OIvllssos.
15.1.  Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE,  segundo as disposições contidas  na  Lei  n°
8.666, de 1993,  na Lei n° 10.520, de 2066 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos
e,  subsidiariamente,  segundo  as  disposições  contidas  na  Lei  n°  8.078,  de  1990  -Código  de  Defesa  do
Consumidor -e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -PUBLICAÇÃ0
16.1.  lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,  por extrato, no Diário Oficial
do município ou  meio equivalente,  no prazo previsto na Lei n° 8.666,  de  1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -FORO
17.1.  É  eleito  o  Foro da Comarca de  lpueiras,  Estado do Ceará,  para  dirimir os  litígios que decorrerem  da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,  conforme art.  55,  §2°
da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado,  o presente Termo de Contrato foi  lavrado em duas 02 (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

lpueiras  -CE ,..........  de

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

de20.....

® TESTEMUNHAS:
ÍE
2-
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ANEXO V -MODELO DE PROPOSTA

À

Central de Licitações do Munioípio de lpueiras

-®

Ref.: Pregão Eletrônico n° 046/22-PE-FMS

A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações previstas no edital e seus anexos.

1.  ldentificação do licitante:

Razão Social:

CPF/CNPJ e lnscrição Estadual:

Endereço completo:

Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil,  profissão,  RG, CPF, domicílio):

Telefone,  celular, fax,  e-mail:

2. Condições Gerais da Proposta:

A presente proposta é válida por                 (              ) dias, contados da data de sua emissão.

3.  Formação do Preço

lTEM ESPECIFICAÇÃO UNID MARCA QUANT PREÇO UNIT PREçO TOTAL
1

2

3

Local, data

Assinatura de representante legal
(nome do cargo)
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